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Nova Friburgo/RJ, 22 de fevereiro de 2019.

Ofício PGM nº 39/19. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Complementar, cujo teor tem a finalidade de alterar a Lei Complementar n° 123 de 27 de junho de 2018, que altera para 17 (dezessete) horas semanais a carga horária dos orientadores educacionais/Pedagogos e Supervisores Educacionais/Pedagogos e dá outras providências.

A razão da alteração se dá diante da ausência, por equívoco, da inclusão do cargo de Planejador Educacional na redação prevista na lei, o que causou uma violação ao Princípio da Isonomia, uma vez que o cargo de Planejador Educacional também previa as 30 (trinta) horas semanais e se enquadra na Lei Complementar n° 040/2008, conforme disposto no art. 7º, II, “a”. 

Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão à apreciação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

	RENATO BRAVO
Prefeito



	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL

Altera o art. 1º da Lei Complementar n° 123 de 27 de junho de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e o mesmo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o Art. 1º da Lei Complementar n° 123 de 27 de junho de 2018 para fazer incluir dentre os cargos ali previstos, o cargo de Planejador Educacional, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 1º Altera a carga horária para 17 (dezessete) horas semanais dos servidores ocupantes dos cargos e empregos públicos de Orientadores Educacionais/Pedagogos, Supervisores Educacionais/Pedagogos e Planejadores Educacionais.”
Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 3º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo, 22 de fevereiro de 2019.

RENATO BRAVO

Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
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